
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2021 

 
Outorga Título Guardião da Ordem a 
membros das Instituições de Segurança do 
Município da Estância Turística de Ibitinga, 
que se destacaram nos serviços prestados à 
coletividade. 
 
Autoria: Mesa Diretora. 
Relator: Vereador Richard Porto de Rosa. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de decreto legislativo em epígrafe pretende outorgar o “Título 

Guardião da Ordem” a membros das Instituições de Segurança do Município da Estância 
Turística de Ibitinga, que se destacaram nos serviços prestados à coletividade. 

 
O projeto outorga o aludido Título aos profissionais enumerados no artigo 

1º. 
 
O projeto de decreto legislativo foi distribuído a esta Comissão para se 

manifestar sobre o seu mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, após tramitar na douta Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto de decreto legislativo em comento tem espeque nos artigos 206, 

§1º, alínea “c”, do Regimento Interno. 
 
Assim sendo, o projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições 

regimentais desta Comissão, inteiramente meritório e oportuno e deverá, caso aprovado, 
homenagear os profissionais indicados com o Título "Guardião da Ordem”, membros das 
Instituições de Segurança que atuam no município da Estância Turística de Ibitinga que 
se destacaram nos serviços prestados à coletividade. 

 

PA
R

EC
ER

 C
O

SP
 N

º 1
4/

20
21

 A
O

 P
D

L 
N

º 2
/2

02
1-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
9/

04
/2

02
1 

16
:4

9:
45

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
él

io
 R

ob
er

to
 A

ris
tã

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

F-
40

F2
-9

04
6-

5A
EE

.

Pag. 1/3



VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo em 
epígrafe. 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou 
unanimemente o Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2021, de autoria da Mesa Diretora.   

 
Ibitinga, 6 de abril de 2021.  

 
 
 
__________________________ 
Relator – Richard Porto de Rosa 
Secretário da Comissão 
 

Demais membros de acordo: 
 
 
 

___________________________                                    _______________________ 
Janaína Zambusi Nogueira Bastos                           Célio Roberto Aristão 
      Presidente da Comissão                                                Vice-Presidente da Comissão 
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